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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 579/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente providencie 
limpeza e retirada de entulhos e, posteriormente, afixar uma placa com 
os dizeres: PROIBIDO JOGAR LIXO, na esquina das Ruas Leopoldo 
Ferreira e Alfredo Filipim, próximo aos trilhos do trem e defronte às 
residências, na Vila Dominguinho. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 Este Vereador já solicitou tal providência por telefone, mas até o 
momento nada foi feito.  
 

Os moradores reclamam que insetos e bichos peçonhentos invadem 
suas residências, e que eles mesmos são obrigados a capinar o local para se 
proteger e proteger as suas famílias; o que, ao nosso ver, é um absurdo. 


